
Na política as pessoas precisam aprender a assumir riscos.
Não tenho nenhuma dúvida de dizer e dizer com tranqüilidade
para V. Exa. que naquela região V. Exa. terá talvez mais difi-
culdade do que eu para representar as demandas e pedidos.
Mas não porque o Governador Geraldo Alckmin o discrimine. É
porque eu tenho uma presença mais constante. O Governador
sabe os meus pensamentos e eu entendo os pensamentos do
Governador. Ele sabe que a qualquer instante, mesmo que eu
não tenha secretarias, não negociarei, e não deixarei de apoiar
as medidas até porque só voto de acordo com a minha cons-
ciência, dentro daquilo que entendo adequado para o Estado
de São Paulo. Aliás, tivemos hoje uma reunião importante com
o nosso ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso e ele disse
que o nosso partido tem definitivamente que assumir uma
posição muito clara. Não podemos ser nem pretender ser os
guardiões da ética, mas precisamos, de uma maneira muito
clara, ser um partido, ou representar para a população um par-
tido que cumpre exatamente com seus compromissos, que tem
compromissos muito sólidos com a democracia, com a social
democracia, com o enxugamento da máquina pública, de tra-
balhar exatamente contra o que tem sido feito em outros
governos, que é fazer nomeações políticas, negociar com
Deputados cargos ainda que para pessoas não capacitadas,
para que os apóiem na Casa.

Parece que ele estava mandando recado para alguns
Deputados. Ele disse que princípios não se negociam. Aliás,
nem precisam ser negociados. Mas ele deixou um ensinamento
que me parece fundamental. Não sei nem se tenho direito de
usá-lo de público. Mas perguntado, a uma certa hora, se na
política existe alguma atitude que não se deve perdoar, ele
disse: apenas uma, a traição.

O SR. MILTON FLÁVIO - PSDB - PELO ART. 82 - Deputado
Ricardo Castilho, a língua portuguesa é ingrata. É difícil haver
uma única interpretação. 

Vou repetir, se a memória não me falha, uma frase que
ficou marcada. Não é todo dia que uma bancada pode se reu-
nir durante uma hora, uma hora e meia, com um ex-Presidente
da República; pode ouvir dele conselhos sobre atuação políti-
ca, sobre a situação atual da política nacional, sobre a maneira
de o partido se comportar, sobre os limites éticos e morais que
devemos preservar na política, como deve ser a relação entre
Executivo e Legislativo, quais as concessões, qual o limite da
participação. 

Eu me lembro que das críticas que o Presidente faz ao
atual governo, a mais contundente é o aparelhamento da
máquina do Estado, a nomeação de companheiros, seja do
partido ou dos partidos aliados, sem a devida competência. Ele
dizia - e é verdade - que quando se participa de um governo é
preciso compartilhar das decisões, oferecer espaços. 

Fico aqui surpreso e também agradecido, ao ver que,
neste momento, partidos da política nacional estão dispostos a
colaborar com o Governo do Presidente Lula, como o PMDB,
mas dizem não querer ministérios. Mesmo o PTB diz continuar
ajudando, mas não quer mais os cargos. Isso para mostrar que
não existe vinculação, não há troca. Nesse sentido, nossa con-
versa evoluiu. 

Eu resolvi e vou terminar essa fase inicial, perguntei ao
Fernando Henrique, ao nosso militante, ex-presidente, ex-sena-
dor, na política quais atitudes devem ser execradas, não devem
ser aceitas, qual o tipo de companheiro que você não deve ter
mais ao seu lado. Não disse que era V. Excelência. Disse que ele
falou com toda a clareza: ao seu lado, só não permita que
caminhem traidores, com esses não há que ter contemplação.
Não nomeei, aliás, tomei o cuidado de não nomear ninguém.
Foi um conselho que, afinal, tenho de respeitar. 

V. Exa. se lembra, tivemos várias conversas no dia que
antecedeu a eleição. V. Exa. também estava em Atibaia, com o
telefone celular desligado. Naquela ocasião, quando V. Exa.
voltou, tentei explicar a V. Exa. que esse era um passo difícil.
V. Exa. sabia dos riscos. Tentou convencer este Deputado de
que a situação não tinha a leitura que tínhamos. Mas este
Deputado tentou mostrar a V. Exa. que na política alguns des-
vios são difíceis de serem retomados. Você não pode ganhar
sempre. Essa é uma questão de princípio. 

Quando adotamos uma postura em relação à Mesa, como
Deputado, não vim aqui reclamar. Sou Deputado há 10 anos.
Conheço como poucos o tamanho da Casa. Sei como poucos
quantos cargos de confiança há e com quem estão, mas não
vim reclamar nenhuma vez. Entendi. Cada qual assumiu seu
risco. Não reclamo. Faço com todo o meu entusiasmo, minha
disposição, minha luta dentro da Casa para tornar transparen-
tes as minhas opiniões e validar minha crença em princípios
democráticos. Nunca me queixei pessoalmente do Presidente
Rodrigo Garcia por não ter atendido a um pedido pessoal
deste Deputado. Aliás, não o faço. 

Dias atrás, ouvi do Deputado Fausto Figueira, não de
forma direta, mas dizendo que Deputados obstruíram projetos
da sua própria lavra. É verdade. Este Deputado vai fazer isso
sim. De novo, não transijo com princípios. Estou aqui há 10
anos e alguém me contradisse. Não disse se partidos têm ou
não participação no Governo. Acho que tem de ter mesmo.
Acabei de dizer agora. Estou dizendo que eu não tenho. Nunca
condicionei. Aliás, é o contrário. Saí da liderança do Governo e
fui para a suplência sem nenhuma dificuldade. Transformei-me
em assessor de uma comissão que ajudei a fundar. Ainda
assim, Deputado, fique tranqüilo. Fui de 35 para quase 62 mil
votos. Sabe por quê? Porque eu tinha coerência. O meu traba-
lho se baseava numa história e todos sabiam que o Deputado
Milton Flávio não transigia, só vendia aquilo que podia entre-
gar, só oferecia o que tinha a alcance das suas mãos. E quando
alinhava entre seus amigos o Governador é porque tinha do
Governador e pelo Governador uma amizade real. 

Deputado Castilho, não estou dizendo que é V. Exa., estou
dizendo da minha vida pessoal. Carapuça cada um coloca
quando quer. Não estou dizendo que é V. Exa., estou dizendo
da minha vida pessoal. Já vivi e enfrentei situações difíceis.
Portanto, entendo que essas questões infelizmente vão conti-
nuar acontecendo na Casa. Tenho certeza absoluta de que
nenhum prefeito do Estado de São Paulo será prejudicado por
conta da falta do atendimento do Governador. Eles saberão
encontrar os melhores caminhos. Saberão encontrar os melho-
res interlocutores. Saberão encontrar aqueles que sabem tran-
sitar melhor suas propostas. E o nosso Governador, como sem-
pre fez com todos os prefeitos e partidos, dará a eles o atendi-
mento que sua população precisa.

Discurso pronunciado na
96ª Sessão Ordinária do dia 01/07/2005
O SR. ADRIANO DIOGO - PT - Senhor Presidente, Senhores

Deputados, senhoras e senhores, é absolutamente desumana a
situação em que vivem os demitidos da Febem. Ontem à tarde,
houve uma assembléia dos representantes dos funcionários da
Febem, cerca de 80 estão em greve de fome, tentando reagir
ao processo de demissão coletiva de mais de mil trabalhado-
res, essa medida enlouquecida do Governo do Estado, cujo
Secretário da Justiça abandonou o posto, para se esconder em
Brasília de tal irresponsabilidade, foi contestada e revogada
pela Justiça do Trabalho. E o pior é que todos foram demitidos
e alcunhados de torturadores. 

Quero dizer uma coisa para os senhores: nunca vi tanta
crueldade. Aqueles que têm processos administrativos, que
podem estar envolvidos em irregularidades, já estão sendo
readmitidos e a maioria dos funcionários, mais de mil, repito,
está na rua sem nenhum papel. O Governo do Estado não
reconhece a decisão da Justiça.

Ontem, com o presidente da CUT nacional, Sr. Luiz
Marinho, fomos ao Palácio do Governo, pois, se houvesse uma
recepção do Governador Geraldo Alckmin, à Comissão de
Deputados e ao Luiz Marinho, o movimento entenderia que
haveria uma trégua, que haveria uma saída honrosa da greve
de fome. Acontecia um banquete no Palácio, com orquestra,
garçons. Ficamos lá por cerca de três horas e nenhum funcio-
nário graduado nos recebeu. 

Não queriam nem que descêssemos ao andar térreo, confi-
naram-nos em um elevador para que fôssemos direto para a
garagem, para que não cruzássemos com as pessoas que
tinham sido convidadas para o banquete pelo Governador
Geraldo Alckmin, pois poderíamos sujar a festa, sujar seu
nome, levando o assunto da Febem, como se fôssemos tomar
conta da mesa onde estivesse jantando com sua família para
falar de greve de fome. Tentamos sensibilizar um pobre asses-
sor que lá apareceu para dizer que tinha vidas em risco com a
greve de fome há uma semana, greve de fome essa que repre-
sentava, sem querer fazer drama, a fome das mil e tantas famí-
lias demitidas. 

Estamos numa situação difícil no nosso país. Estamos sim.
Mil e tantos funcionários são demitidos, deixando sem susten-
to mil e tantas famílias. O próprio Governo que os contrata
chama-os de torturadores, não reconhece seus direitos, levan-
do-os à desgraça, levando-os ao desespero. O nobre Deputado
Antonio Mentor tem sido nosso representante. Vai tentar um
contato com a Delegacia Regional do Trabalho, com o Tribunal
Regional do Trabalho para acelerar o reconhecimento dessa
ação por parte da Febem .

Éramos oito Senhores Deputados. A segurança do Palácio
só permitiu que entrássemos, porque confundiu-nos com as
pessoas que iriam jantar, senão, nem no palácio nós entraría-
mos. Oito Deputados. Trancaram-nos numa sala para assistir
televisão, talvez para nos humilhar, assistindo ao depoimento
do Roberto Jefferson. Três horas assistindo televisão, como se
fosse uma sala de tortura. Depois, os funcionários da Febem é
que são torturadores.

Digo e repito, a Febem é um campo de concentração.
Quem lá está preso e lá trabalha, é igualmente torturado.
Campo de concentração não tem saída. Os responsáveis pelo
campo de concentração são os governantes que o criaram, não
os que estão internados lá, trabalhando há 25, 27 anos. Por
isso o Governo do Estado tem tanto horror ao CEU, porque
eles gostam mesmo é do inferno. Deus nos ajude, para que um
dia haja justiça nesta terra, e que não sejamos tão humilhados.
Obrigado. (Palmas)

Atos Administrativos
ATO DA MESA, Nº 21/2005
DE 14/7/2005
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando a neces-
sidade de criar a Superintendência do Patrimônio Cultural no
âmbito da Assembléia Legislativa, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica criada, no âmbito da Assembléia Legisla-
tiva, a Superintendência do Patrimônio Cultural, vinculada à
Mesa Diretora, com as seguintes atribuições:

I - receber, avaliar, custodiar, conservar e expor as obras
integrantes do Patrimônio Cultural da Assembléia Legislativa,
composto pelo Acervo Artístico e pelo Museu da Escultura ao
Ar Livre;

II - manter o controle atualizado do Patrimônio Cultural;
III - proceder à divulgação das obras componentes do

Patrimônio Cultural, inclusive por meio de intercâmbio com
instituições nacionais e internacionais voltadas à valorização
das mais diversas formas de manifestação artística, utilizando-
se para tanto de patrocínios de empresas públicas ou privadas,
e dos benefícios das Leis de Incentivo à Cultura existentes nas
áreas Federal, Estadual e Municipal;

IV - divulgar, através dos meios de comunicação da
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (Diário Oficial,
Rádio e TV Assembléia), bem como através de outras espécies
de publicações, as obras do referido Patrimônio Cultural;

V - empreender esforços para a ampliação tanto do Acervo
Artístico, quanto do Museu da Escultura ao Ar Livre, notada-
mente buscando a doação de obras junto aos artistas e entida-
des diversas;

VI - organizar, com a colaboração do Serviço Técnico de
Cerimonial, as exposições artísticas, concertos musicais, pales-
tras, seminários, concursos e outras atividades de caráter cul-
tural realizadas nas dependências do Palácio 9 de Julho, dando
ênfase à divulgação da criatividade dos vários Municípios pau-
listas;

VII - participar, em conjunto com o Grupo de Trabalho -
Engenharia, subordinado ao Departamento de Serviços Gerais,
das decisões sobre as restaurações das áreas nobres e envoltó-
rias do Palácio 9 de Julho, pelo fato do mesmo tratar-se de um
Patrimônio Cultural do Estado.

VII - caberá ao Departamento de Serviços Gerais, através
do Grupo de Trabalho - Engenharia, colaborar com a execução
de projetos, obras e manutenção destinados à implantação do
Patrimônio Cultural.

Artigo 2º - As atribuições do Superintendente do Patri-
mônio Cultural da Assembléia Legislativa serão exercidas em
caráter honorífico por profissional designado pela Mesa da
Assembléia Legislativa.

Parágrafo único - Ao Superintendente do Patrimônio
Cultural da Assembléia Legislativa caberá a supervisão, orien-
tação e direção das atividades contidas no artigo 1º. 

Artigo 3º - A Superintendência do Patrimônio Cultural da
Assembléia Legislativa será secretariada por grupo de apoio
constituído por, no mínimo, 4 (quatro) servidores do quadro
permanente do QSAL, sendo permitida a participação de servi-
dores colocados à disposição deste Poder.

Artigo 4º - A Assembléia Legislativa fornecerá os meios
necessários à realização das atividades da Superintendência do
Patrimônio Cultural, inclusive mediante o fornecimento de veí-
culos para o transporte de obras, bem como através da desti-
nação de verba específica para o custeio das despesas efetua-
das ordinariamente com a manutenção do acervo.

Artigo 5º - As despesas resultantes da aplicação deste Ato
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento vigente.

Artigo 6º - Esta Ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, além de

dispor das relevantes funções legislativa e fiscalizatória, consti-
tui um importante canal de comunicação entre os diversos seg-
mentos da sociedade e o Estado, acolhendo em seu edifício-
sede variadas modalidades de manifestações artísticas. 

O Palácio 9 de Julho, patrimônio cultural do Estado e sede
do Poder Legislativo Paulista, mantém seu espaço aberto para
a divulgação da cultura brasileira e de representações artísticas
variadas, abrigando atualmente, em suas dependências um
Acervo Artístico de aproximadamente 460 obras de arte, e um
Museu da Escultura ao Ar Livre, com cerca de 70 esculturas,
avaliados aproximadamente em R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais), resultante de uma série de doações efetua-
das por diversos artistas, entidades e instituições, nos dias de
hoje em plena expansão.

Ressalta-se, assim, a importância da criação de uma
Superintendência hábil ao auxílio na organização de exposi-
ções e outras formas de expressões artísticas, figurando, ainda,
enquanto responsável pela gestão, preservação e crescimento
do Patrimônio Cultural da Assembléia Legislativa, com vistas a
operacionalizar o acesso e conhecimento de seu conteúdo por
parte das entidades voltadas à expansão e divulgação artística,
dos próprios artistas e da população em geral.

É oportuno destacar que o Patrimônio Cultural da
Assembléia tem sido objeto de divulgação por diversas fontes
de informação, inclusive nos meios de comunicação internacio-
nais, integrando, também, o rol de acervos que poderão ser
acessados proximamente, por qualquer interessado, via inter-
net, por meio do site do Museu de Arte Moderna de São Paulo,
da Unesco e da própria Assembléia Legislativa.

A instalação tanto do Acervo Artístico, quanto do Museu
da Escultura ao Ar Livre, tem motivado diversas Câmaras
Municipais do Estado de São Paulo para criarem, nos moldes
da Assembléia Legislativa, seus próprios acervos culturais. Vale
salientar que o atual responsável pelo Patrimônio Cultural tem
dado pessoalmente assessoria àqueles Legislativos, pronun-
ciando palestras e reunindo-se com os artistas locais para
incentivá-los nas doações de obras de arte.

DECISÕES DA MESA
DE 14/7/2005
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando a mani-
festação do Exmº Sr. Conselheiro Renato Martins Costa do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, prolatada
nos autos do Processo TC-010667/026/05, DECIDE determinar
à Secretaria Geral de Administração as providências necessá-
rias para:

I - RESCINDIR os contratos de prestação de serviço técni-
co especializado de ALCIDES GRANZIERA JUNIOR, RG nº
8.055.016 e de ELIANE GUSMÃO CORREA, RG nº 28.449.622-
4, ambos firmados com base no artigo 1º, inciso II da Lei nº
500/74, com redação dada pelo artigo 203, da Lei
Complementar nº 180/78;

II - IMPLEMENTAR os estudos indispensáveis à aferição
das atuais necessidades de preenchimento de cargos e funções
para serviços de tal natureza, com vistas à eventual realização
de Concurso Público.

(Decisão nº 1958-A/2005);

DE : 21/7/2005
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978:

CELIA REGINA MARÇOLA, RG nº 12960448-3, do cargo
que vem exercendo, em comissão, de Assistente Técnico
Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da
Resolução 776/96.

(Decisão nº 1979/2005);
CELSO GAZOLLA BONDARENKO, RG nº 15452398, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar
Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da
Resolução 776/96.

(Decisão nº 1980/2005);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

AMAZIO RODRIGUES DOS SANTOS, RG nº 17439011, para
exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar , do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de CELSO
GAZOLLA BONDARENKO.

(Decisão nº 1981/2005);
CYNTHIA ZORDAM KLEIN MARÇOLA, RG nº 10712850-0,

para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Técnico
Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
CELIA REGINA MARÇOLA.

(Decisão nº 1982/2005);
MONEYA OLIVEIRA RIBEIRO, RG nº 9908536, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar , do SQC-I
do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL),
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96,
em vaga decorrente da exoneração de MARIA DA SAUDE
HARTMANN.

(Decisão nº 1983/2005);

TORNANDO SEM EFEITO:
- A Decisão nº 1744/2005, publicada em 10/06/2005, de

nomeação de CESAR AUGUSTO ALVES DE LIMA, RG nº
10417500 , para o cargo de Assessor Chefe de Gabinete de
Substituto de Membro da Mesa, do SQC-I do Quadro da
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº 1984/2005);
- A Decisão nº 1749/2005, publicada em 10/06/2005, de

nomeação de RUTE FERREIRA DE LIMA OLIVIERA, RG nº
17614721-4 , para o cargo de Secretario Parlamentar I, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96.

(Decisão nº 1985/2005);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 20.7.2005
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: ANA PAULA PIRES DA CRUZ SADALLA
RG: 9616005-6 Matrícula: 18254
Valor da gratificação: 355,69% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: 20.07.2005
Nome: ANA PAULA VIDOTO CERVANTE
RG: 32076604-4 Matrícula: 18049
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: 20.07.2005
Nome: CLAUDIA ALVES
RG: 19362321-3 Matrícula: 12450
Valor da gratificação: 294,08% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: 20.07.2005
Nome: FABIANA CALIL DE MATTOS BARRETTO
RG: 26249517-X Matrícula: 17650
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: 20.07.2005
Nome: JOSE CARLOS DOS SANTOS
RG: 3858314-8 Matrícula: 18138
Valor da gratificação: 254,55% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: 20.07.2005

Nome: LINCOLN PEREIRA XAVIER
RG: 24808589-X Matrícula: 12807
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: posse novo cargo
Nome: MARIA APARECIDA GOMES HELENO
RG: 7969151 Matrícula: 8651
Valor da gratificação: 294,08% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: 21.03.2005
Nome: MARIA HELENA DE CARVALHO
RG: 14291007-7 Matrícula: 17955
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: posse novo cargo
Nome: MIGUEL ANGELO LIPOLIS
RG: 6421594 Matrícula: 18313
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de: 15.07.2005

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome: BENEDITA ROSANGELA MENDES
RG: 22863882-3
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Nome: DANUSE HELENA CARDOSO REIS
RG: 34979994-5
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Nome: LINCOLN PEREIRA XAVIER
RG: 24808589-X
Valor da gratificação: 355,69% de 170% da referência 11

da E.V. 
Nome: MARCOS ROBERTO BRIGONI
RG: 5037163-0
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Nome: MARIA HELENA DE CARVALHO
RG: 14291007-7
Valor da gratificação: 294,08% de 170% da referência 11

da E.V. 
Nome: MIGUEL ANGELO LIPOLIS
RG: 6421594
Valor da gratificação: 355,69% de 170% da referência 11

da E.V. 
Nome: VERUSCA DA SILVA RIBEIRO
RG: 22174554-3
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 

CESSANDO, tendo em vista o Ato 20/ 96, da Mesa, a gra-
tificação instituída pelo artigo 92 da Resolução 776/ 96 atribuí-
da a:

Nome: CLAUDIA ALVES
RG: 19362321-3 Matrícula: 12450
Cessada a partir de: 20.07.2005

DECLARANDO que a gratificação de representação atri-
buída a:

Nome: YARA CARNEIRO MARTINS 
RG: 3178784 Matrícula: 13640
Valor da gratificação: de 262,38% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, deve ser considerada de 396,03% de
170% da referência 11 da E.V. Comissão, no período de
26.06.2005 a 03.07.2005.

Nome: MARCEL SUPERBIA 
RG: 16787057 Matrícula: 13964
Valor da gratificação: de 262,38% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, deve ser considerada de 355,69% de
170% da referência 11 da E.V. Comissão, no período de
18.07.2005 a 01.08.2005.

Nome: GERALDO JOSÉ HENRIQUE AMARAL 
RG: 11733569 Matrícula: 8163
Valor da gratificação: de 355,69% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, deve ser considerada de 396,03% de
170% da referência 11 da E.V. Comissão, no período de
18.07.2005 a 01.08.2005.

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
06.07.2005, que atribuiu gratificação de representação a:

Nome: PAULO SERGIO ROMERO
RG: 1185089-7
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 1974/2005, da
Mesa.

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
06.07.2005 que cessou gratificação de representação atribuída a:

Nome: FATIMA APARECIDA SILVA EGIDIO
RG: 15922935 
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 1973/2005, da
Mesa.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO: RGE 1401/05
CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO
CONTRATADA: COMPUCLASS INFORMÁTICA LTDA. 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE CURSOS DE WINDOWS, WORD,

ACCESS E EXCEL EM DEPENDÊNCIAS DA ALESP
VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
VALOR: R$12.200,00
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 
ASSINATURA: 15/07/2005

COMUNICADOS DO PREGOEIRO
21/07/2005
- Acha-se reaberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 29/05 - Processo RGE nº 5142/04
Objeto: aquisição de decibelímetro digital com data log-

ger.
Abertura: 08/08/05, às 13h30 (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observações:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).
- Acha-se reaberta, com novo instrumento convocatório

para ser retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-
71, andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 30/05 - Processo RGE nº 911/05
Objeto: contratação de empresa especializada, sob o regi-

me de empreitada por preço global, para prestação de serviços
securitários para 150 (cento e cinquenta) veículos da frota da
ALESP.

Abertura: 04/08/05, às 13h30 (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observações:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).
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